
PORTARIA N° 15/2017 

 

ELISSANDRA GRAZIELA BERLET, Presidente da Câmara Municipal 

de Vereadores de Três Palmeiras/RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela presente: 

Resolve, 

Conceder, prêmio por assiduidade, para os funcionários Estatutários do 

Legislativo, abaixo relacionados, tendo em vista que os mesmos servidores completaram 

10 (dez) anos  ininterruptos de serviços prestados ao Município, conforme prevê o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Três Palmeiras, em sua Seção 

III, Artigos 93, 94 e 95.    

Marcia Goffi; 

Leonice Algaier 

Ivânia Maria Chiamentti Alves dos Santos  

 

Gabinete da Presidência, 01 de junho de 2017. 

 

 

 

Elissandra Graziela Berlet 

                     Presidente do Legislativo 

 

 

Registre-se e publica-se 

 

 



 

 


